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Ementa: Aplaude a PEC nº 05/2023, de autoria do Deputado Federal Marcello Crivella, que dispõe sobre a ampliação

da imunidade tributária conferida aos templos de qualquer culto e ao patrimônio, renda ou serviços de partidos

políticos.
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Moção
 

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais, manifesta
MOÇAO DE APLAUSO, a PEC 5/2023, de autoria do Deputado Marcello Crivella, que dispõe sobre a
ampliação  da imunidade tributária conferida aos templos de qualquer culto e ao patrimônio, renda
ou serviços de partidos políticos, seja apreciado e aprovado com máxima brevidade possível.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 Tramita no congresso nacional proposição dizendo sobre a ampliação  da imunidade tributária
conferida aos templos de qualquer culto e ao patrimônio, renda ou serviços de partidos políticos,
trata-se da PEC 5/2023, apresentado pelo nobre deputado federal Marcello Crivella, a mesma se
encontra atualmente sob apreciação das comissões técnicas daquela casa de leis.
 
 
 
  Sem dúvidas, a aprovação desta PEC, possui uma vasta importância já que 92% da população
brasileira   considera que professar uma religião é de extrema importância, dado retirado  do
Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  -  IBGE,  além disso  essas  entidades  sem fins
lucrativos, sem esses privilégios específicos, estariam fadadas à extinção, assim contrapondo o
artigo 1,  inciso V,  da CF,  que diz sobre o pluralismo político,  chegando a uma única e justa
justificativa: o interesse comum.  
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